
EMENDA
 
 
 

EMENDA SUPRESSIVA Projeto de Lei
Ordinária nº 51/2024. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
EMENDA SUPRESSIVA
 
EMENDA SUPRESSIVA ao artigo 5º do Projeto de Lei Ordinária – 51/2024
 
A presente emenda suprime o artigo 5º do Projeto de Lei nº 51/2024, que Dispõe sobre a
criação de salas de acomodação sensorial para autorregulação de alunos com Transtorno
do Espectro Autista (TEA) e neuroatípicos nas escolas municipais e da outras providências.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
A presente emenda supressiva visa atender o parecer prévio e tem como evitar vício de
constitucionalidade na propositura.
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 27 de agosto de 2024
 

 
 

 
 

Ver. Bahia 
 

VEREADOR
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